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Portaria nº 036/2026, de 05 de fevereiro de 2026. 

 
“Exonera o senhor Indiarrury Can Krahô 
do Cargo em Comissão de Diretor de 

Fomento e Proteção à Cultura Indígena 
Krahô e dá outras providências.” 

 
                A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal Nº 

650/2025 de 02 de janeiro de 2025 e a Lei Nº 651/2025 de 02 de janeiro de 
2025.  

 

 
                  RESOLVE: 

 
               Art. 1º- Exonerar o senhor, Indiarrury Can Krahô do Cargo em 
Comissão de Diretor de Fomento e Proteção à Cultura Indígena Krahô na 

Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas da Prefeitura Municipal de Itacajá-
TO. 
 

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2026. 
 
 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 
 

             Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 05 de 
fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
 

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 
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